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Lei Municipal nº 10.211, de 27 de abril de 2007 que alterou a Lei nº 6.007/94


RESOLUÇÃO Nº. 63/2016 – CMAS, de 14 de dezembro de 2016.
Súmula: Delibera sobre partilha de recursos da Proteção Social Básica. 
O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso das atribuições que lhe conferem as Leis Federais nº. 8.742/93 e Lei 12. 435/11 e Lei Municipal nº. 6.007/94 com as alterações introduzidas pela Lei Municipal nº. 9.185 de 02 de outubro de 2003 e Lei Municipal nº. 10.211, de 27 de abril de 2007, e considerando:
· A existência de R$ 12.134,00 disponíveis na dotação de subvenções sociais na Proteção Social Básica para o ano de 2017, em decorrência da não apresentação e proposta para conveniamento pela entidade Associação Londrinense Interdisciplinar de AIDS; 
· As propostas debatidas pela Secretaria Municipal de Assistência Social com a Comissão de Serviços de Convivência e com entidade atuante na modalidade de Inclusão Produtiva, e discussões realizadas com a Comissão de Fundo sobre a partilha do recurso entre os serviços dessas modalidades (Inclusão Produtiva e o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos); 

· As discussões realizadas em reunião deste Conselho e a deliberação da reunião ordinária do dia 13 de dezembro de 2016.
R E S O L V E:
Art. 1º - Aprovar a partilha dos recursos no valor de R$12.134,00 (doze mil, cento e trinta e quatro reais) da Proteção Social Básica, da seguinte forma: 
a) R$ 1.516,75/mês destinado ao Clube de Mães Unidas, para incremento do valor atualmente praticado no atendimento de 250 metas no serviço de Inclusão Produtiva, representando aumento de R$ 6,06 (seis reais e seis centavos) por meta, tendo como base o valor praticado em 2016;

b) R$ 10.617,25 (dez mil, seiscentos e dezessete reais e vinte e cinco centavos) para a rede de Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos cujo valor de financiamento é de R$ 74,20 (setenta e quatro reais e vinte centavos) por meta, o que representa o acréscimo de R$ 6,61 (seis reais e sessenta e um reais), tendo como base o valor praticado em 2016. 
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na presente data, devendo ser publicada.
Londrina, 13 de dezembro de 2016.

Valmirete Alves da Silva
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